                                 INDICAÇÃO 2461, de 2011


INDICAMOS, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo bem assim ao Exmo. Senhor Presidente da Assembléia Legislativa, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno desta Casa de Leis, cumpridas as formalidades legais, a elaboração dos estudos necessários e a tomada das providencias cabíveis, no sentido de que seja aumentado o valor unitário dos “tickets”  alimentação concedidos aos Funcionários Públicos Estaduais, de forma a lhes possibilitar a realização de uma refeição mais condizente com os padrões aceitáveis de sobrevivência.
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